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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 30 de janeirode 2025.

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior (Jr Rocha), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, usando das atribuições que lhe 
confere, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja determinado à 
Secretaria competente, a viabilidade da criação de um Hospital Veterinário 
Municipal.
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A presente indicação tem como objetivo atender à 
crescente demanda da população e à urgente necessidade de um hospital 
veterinário municipal. Atualmente, muitos cidadãos enfrentam dificuldades 
devido aos altos custos das clínicas veterinárias particulares, o que torna o 
acesso a cuidados adequados para seus animais de estimação um desafio, 
especialmente para aqueles com menor poder aquisitivo.

A criação de um hospital veterinário municipal, 
com atendimento gratuito, proporcionará cuidados veterinários de qualidade 
para todos os animais, sem custos para os tutores, especialmente 
beneficiando as famílias que mais necessitam desse suporte.

Entendo, portanto  justificada a presente solicitação 
e aguardo, de sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, o seu pronto 
atendimento.
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